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Orgão: Ministério da Saúde,/Agência Nacionat de Vigilância Sanitária,z4ô Diretoria/Gerência-Geral de lnspeçáo e Fiscal,ização

Sanitária

RESOLUçÃO-RE N" 4.314, DE 19 DE NOVEMBRO DE2O24

A GERENTE-GERAL SUBSTITUTA DE INSPEçÃO E FISCALIZAÇÃO SANITARIA DA AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA, no uso das atribuições que the confere o art. 14O, atiado ao art. 2O3,

l, § Lo do Regimento lnterno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC no 585, de 10 de
dezembro de 2O2L: e considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art, 39, da Resolução da
Diretoria Cotegiada-RDc no 497, de 2O de maio de 2O21, resolve:

Art. Lo Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde, por

meio de sua renovação automática, às empresas constantes no anêxo.

Art. 20 A presente Certificação tem vatidade de 2 (dois) anos a partir da sua pubticação.

Art. 30 Esta Resol.uçáo entra em vigor na data de sua pubLicação,

FERNANDA MACIEL REBELO

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ

NUMERO DO PROCESSO / EXPEDIENTE(S)

ASSUNTO DO PROCESSO OU pETlÇÃOtÕrSl

ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LIDA / TL,4O5384/OOAL.49

25351,2982L8 / 2022-59 / O27 44L7 / 24-3

7O43O - PRODUTOS PARA SAUDE - Renovação de Certificação de Boas Práticas de

FABRICAÇÃO Oe Produtos Médicos de INDUSTRIA NACIONAL

ORTOSINTESE tNDUSTR]A E COMERCIO LI'DA / 48,24O,7O9/OOO3.52

253 51, B 10 987 / 20tB - 5L / O 531125 / 24 -6

7O43O - PRODUTOS PARA SAUDE - Renovação de Certificação de Boas Práticas de

FABRICAÇÃO Ae Produtos Médicos de INDUSTRIA NACIONAL

pAcANtN E CtA rrDA / 88.649.355/0001-57

25351.507252 / 2017 -62 / 0695093 / 24 -O

7O43O - PRODUTOS PARA SAUDE - Renovação de Certificação de Boas Práticas de

FABRICAÇÃO Oe Produtos Médicos de INDUSTRIA NACIONAL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada,
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https://www.in.gov.br/en^^,êb/doú-/resolucaor+n-4.3121-d+,1Sde-novembro-dê-202+597393822 1t1
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v4.0 - Dautin Blockchain certrÍlca em 1810912025 10:00:53 que o documento de hash (SHA-256)

8?4cc592ed84f12bb078009e779dd6e8834a4ba18d0542fc5bb025a8921c57d foi validado em 18/09/2025 08:51:48 através da transação blockchain

Oxc1ed6a2b85e60e44359c23b17b84c7Íc08f8a63dd7e92875a6aca29bíd286fef e pode ser verificado em https:i/www.dautin.com/FileCheck (NlD: 288252)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11o Andar
Sa/a 1 101 , Centro, ltajaí - SC

(47) 3514-7see I U7) ee748-222s
www. d auti n. co m I d auti n@d auti n. com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
8124cc592ed84f12bb078009e779dd6e8834a4ba18d0542fc5bb025a8921c57d foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 288252 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "IDENTIDADE LEDIANE", cujo assunto é descrito como
"IDENTIDADE LEDIANE", faz prova de que em 1810912025 08:51:42, o responsável Alfa Med Sistemas
Médicos Ltda (11.405.38410001-49) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alfa Med Sistemas Médicos Ltda a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 1810912025 10:01:25 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-212001, Art. 107 do Codigo Cívil eArt.
411, em seus §§ 20 e 3o do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e inÍorme o código da
transação blockchain Oxc1 ed6a2b85e60e44359c23b17b84c7fc08f8a63dd7e92875a6aca29bfd286fef.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

í Legislação Vigente: Medida Provisoria no 2200-212001, Codigo Civil e Codigo de Processo Civil.

tlaurrhlBLült,i_t.i/:., ly:}

Mdáncía da kerúbiirl .a:z lh'rl
f*Ma Fai"a f,g$Jntrt:; i*ifi$lcãr
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Prova de Autenticidade válida a:té 1711212025
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Pelo presente instrurncnlr-t p;lrticr"rlür de procurâçÍiú, a üutorgnnte abaixü nomeada eonÍrre poderes â

Outorgada ne Í1rrnrâ u s*guir:

#UTORÇÀNTII: í1,l,fiÂ ki1,íi,|l Ííl§'l'I,líl{;t§ &{íi»lt;*fX L'ftr}À., sociedade empresáriâ ssln sedn

na Rua Llunt, no 55. {irrlprrur i. liistlito Irrdusti'ial (icnesço Aparecido cle üliveira, CEP 33240-094,

irrsçrita no CNFJ si:l', r, tr" Il J(11 .\X4lltíJül 4!,. nüslc utu rcpresentada por seu sôsio §r. OTÁYIú
VIEGÀ§, brasilcir*, clir:ut'ciirdtr. enrpresár'il- irrsÇr'itr) nít üPÍr süb s n,§ 131"6ü7.376-91' fiom

endereço c*mercial na ,\r,*rrirlu li*tulin Valgas.22l2, I.lairrç Joana D'ar§, na eidads de l,agoa §antrü

MC, CEP: 3323ç-224.

OUTORGAT)Â: L,ff;rf:Lltjt,l ,tl,VÍ;lti PírulllilHü. br*sileira, casâ.da, §upervisora de Lieitações

Pirbliea.s, inscrita nu L'l-,l' :;uh u il". üü4.r1 l:"4qfi-7{}. cnclereç(} n{r ltun Hum, nn 8* À, ilistrito
Industrial (ieneseo Âplr:ce irtrr r,itr ()livcirit, {- lil} "}i24A-094.

POD[:H.§§: (] Prescirtr instrurnrçtrtu tunlbi"c 1:rrr.lriis *spesíÍl:crs de reprusentaç§o da Üutorgante l)
perantc t*dos *s (irplfrrr lrúlrlir:ox r Prir.';rcfu:s dii *si'rra l?ecleral, Hstad*alo flistrital e Municip*I,
podenrlo concorcllrr. tr';lrrsil:ir" l-rlonrrri,trI rrr](]r'(i()s. rieilicitar certidões c demais doçumestos quÊ

venham â scr prccisr,:r llli',i ii;uç:r'rr,iirl'rctrli; tir,,; inier.cs.si:s cla üutorgante, çonsultas tJe quaisquer

infbrnraçtir*s tk itttrrr:s:;i-: '.lt t:irll'tl'Çl;a" t't,c,-,bct"ritt'tits. pçtiticaçÕes, *licio§,2) no ânrbito de tadr: e
qualquer prücossü çls liçituÇ;ir). crlr \lul\lL1*.t nrtrrlalirlnil*, irrch.rinelo as administrades p*las bolsas de

valores c processos rclaciunudos iui llortal S,iir:urrv clo Mirtistdrio da Saúde, Pessoa$ Jurfdicss de

Ilireito Pútrlico uu Privutlci. ttxiccladcs ilç L:ccrnçrnia Mista, Entidades Autârquica*, Fundações,

Paraestatais e rlualepr,.:r orrtrii rrr'rtiilacl(: r.;rrc ru;ilir.e licitaçr"ic$, p*denclc, parn tanta, participar de toilas

e iluaisquer rn*daliclailu,, c ti1:tis qie' lie itaçi1c. u:;ulr.rtrar'* Outorgante em nisternas e sitir:s eletrônicos

clestinados à reirlizrq;liu tic lir.it;ii,,rtit':i. trl)i(r.,.'rrt.rr. eissirrar, ratifiü:&r s retirar propostâ§, documentos e

declarações, Í*rnruliir iancus. irit';r1xr" lúcLlr'rús atlrlinisl.rit[ivtr§, reatizar c*nsrrltas, exâminar, visar

dncumentos e propüstas ,-h errrprer;as üür1{:{)rr*r1t*:*, irt[*rvir tim cadastro de fnrnecedores {solirilar,
assinar e retirar (llt(l). rr;..;irrirr rilirri r'rtr; grral. atils clc registrc de prsÇo§, *ontratos, fimrar

dgcumentos, deliberar. ct.,rrct)r'dirr'- rliscorullr'" trarrsigir, elesistir, requerer, renuneiar, impugnar,

recorrer. tlxerccr clirsitos. ii:rsunrir o,trtgnç(rt;s. sutrsÍ;rhrlçcçr üoffi restrya de pnrleres e tudn msis o

que se ftnw necessári() llllrir u ir,.:i i-:rrn;1:tirt"rrtrlir iíi-';;:+i: rnrurtiair:.
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v4.0 - Dautin Blockchain certiÍica en 1tit0912025 10:07:04 que o dor;umento de hash (SHA-256)

d1cd317fÍd978b3671381b7723Í878Í5221baBa9ea80de2oeBO4b1e'tà7887816 Íor validado em 1810912Q25 08:49:43 através da transação blockchain

oxa990323eÍ0Ía96ecs1b769c424503e2ec183b749b7984Í33e3Íe3arJ2ccb/Í979 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NlD: 288250)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica ent 18i0912025 10:07:04 que o docunrento de hash (SHA-256)

d1cd317ffd978b3õ713B1b7723fB78f522.l6a8a9ea80de2de804b1eZa78B7816 Íoi validado em 18/09/2025 08:49:43 através da transaçáo blockchain

0xa990323efOfa96ec51b769c424503e2ec983b749b7984f33e3fe3ad2ccb7f979 e pode ser veriÍicado em https://www.dautin.com/FileCheck (NlD: 288250)ffi

6,m &ãttmunho dt vêrdÊde.

Qil*n$düdã dü ülog

lÍ)
N
o
N
§lr
r\r
.0)
(§
(§p

.(!-

í)
E
op
.9

a)
f

C)
E
«,

o
o-



RECEBEMOS DE ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N. 000026936

SERIE I

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

&r*asxfiffiB

ldentificação do emitente
ALFA MED SISTEMAS MEDICO
S LTDA.
R 1,55

Complemento: Galpao 05

D. Ind. Gen. A. Oli. Cep:33240-094

Lagoa Santa/MG
Fone:3136816388

llnlafa-a nlalri,r&

DANF'E
DOCTJMENTO ATIXILIAR DA

NorA FrscAL rt,rrRôNrcn
O.ENTRADA
I-SAÍDA

N.000026936
SERIE 1

FOLHAOI/01

I

ilililililil ililil]]il1il1il ilililil 11ililililil ilililIIi 1ll ilililt
CHAVE DEACESSO DANF.E

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEF.\Z Autorizada

NATUREzA oa, orrna,çÃo
VENDAS DE MERC. ADQUIRIDAS E/OU RECEBIDAS DE TERCEIROS

PRorocoLo DE AUToRTzAÇÃo DE uso
13 125 69200 13935 r0 109 12025 I 5 : I 9:47-03 : 00

INSCRIÇÃO ESTADUAL
0015189170098

INSC.ESTADUAL DO SUBST,TRIB. CNPJ/CPF
l 1.405.384/000 l-49

DESTINATARIO/REM ETENTE

xorrrnnezÃo soclAL

-

- -
-

-
-

I
I

-

-

rjt09t202s

-
E

-
E

I
I

-

HORA ENTRADA/SAIDA
I 5: l0:00

rAl'URA

DO IMPOSTO

rSE DE CALCULO DO ICMS

3.800,00

T II.\ N S P O RTADORA/OLU}T ES TRANSPORTADOS

VALOR DO ICMS

684,00

DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

vALoR Do ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.751,24

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IPI
48,76

VALOR TOTAL DA NOTA

3.800,00

nazÃo socrAL
PROPRIO REMETENTE

FRETE POR CONTA

O-REMETENTE
cóorco axrr PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

I 1.405.384/0001-49

MUNICIPIO

LAGOASANTA
UF

MG

txscnrçÃo ESTADUAL

0015189170098

ENDEREÇO

RUA I, 55 GALPAO 5

QUANTIDADE ESPECIE

CAIXA
MARCA nuurnlçÃo Pf,SO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO /SE

COD. PROD

00346 I

DEscRrÇÁo Do PRoDJSERV.

SOFTWARE FDA-XML ELETROCARDIOGRAFO
ncnsu I

eol8reeol
csrl
roo 

I

CFOP

5 102

UN

UN
QUANT. I

4.ooool

V.UNITARIO

937,81000

000

v.rorAl 
I

3.751,24l|"iffitl V.ICMS

684,00

V.IPI

48,76

l,Icrvri
l8 007d

A.IPI

CALCI.ILO DO

rNScRrÇÃo MUNrcrpAL
64s92009

vALOR TO'I'AL DOS SERVIÇOS BASE DE cÁlcut o Do IsseN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

rxronnaçÕEs coMpLEMENTARES

-

E

RESERVADOAO F'I§CO

wwercdby @r*rvs
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l§ALF,AMED
SISTEMAS MÉoIco5

NoMe: ESPINOSA PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO

CNPJ / Ç?F : 1 8.650.95 Z t a0o1 -16

Estado: MG

Cidade: ESPINOSA

Data de Emissão

Contato: Geiziane Lima

Setor:

Tetefone: (38) 99215-7929

10ta7 /7075

Validade Frete

10 dias ctF

Temos a satisfaÇão em apresentar nossa proposta comerciat para fornecimento

conforme dados e especificações abaixo.

ttem Descrição Qtd Vt. Unit Vl. Total

SOFTWARE FDA.XML ELETROCARDIOG RAFO 4
R595o,oo

Rs3.80o,oo

Garantia

Total RS 3.800,00

^-\ Condição de Pagamento

301 - AVISTA

Prazo de Entrega

03 MESES

Endereço de Entrega

zo DrAs APos APRovAÇÃo oo PEDtDo

Âssistencia Local

PRACA CEL HEITOR ANTUNES 132 - CEP:39510-000

TOO115 , A DEFINIR

ObservaçÕes

FOR.POP.COM. OZ.O1 RIV O9 Proposta no 16"748-1 12425

1
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SISTEMAS MEDICOS

Séries:

Co30000026:

Co30000028

Item I- Desçrição Detalhata'' '

lmagens meramente rtustratjvas

Item í
SOFTWARE FDA.XML ELETROCARDIOGRAFO . OO34ó1

Acessórios:

Dados do Fornecedor Proposta no 1 6.248-1 /2425

Atfa Med Sistemas Medicos Ltda CNPJ: 11.405.384/0001 -49 I lnscrição Estaduat: 001518917.0098

Endereço: Rua Hum, 55 Gatpão 5 - Distrito lndustrial Genesco Aparecido de Otiveira

Lagoa Santa / MG - CEP 33240-A94

Tetefone / Fax: (31) 3681 6388

E mait: atendimento@atfamed.com

Dados Bancários

-+
Banco do Brasil

Chave PIX CNPJ: 1 1 .405.384/ 0001 -49

ALFAMED SISTEMAS MEDICOS LTDA

Banco Santander

Agência: 3180

Conta Corrente: 13003328-4

O comprador fica ciente que, após a aprovaÇão dessa proposta, o mesmo fica obrigado a fornecer para a ALFA

MED os dados cadastrais do locat onde será feita a instalação dos equipamentos adquiridos, sob pena de perder a

garantia do produto, conforme os critérios estabetecidos no verso desta Proposta Comerciat.

FINANCIAMENTO: Na hipotese de venda financiada por instituição financeira a responsabitidade total do

financiamento e da COMPRADORA, até o integral recebimento peta VENDEDORA do preço de venda.

Co30000029

Co300000Í0



l\ALF,AMED
SISTEMAS MEDICOS

Na expectativa de sua aprovação, a ALFAMED se coloca à disposição para eyentuais dúvidas e/ou soticitaçÕes.

Âtenciosamente,

APRovAçÃo oo cLTENTE"sS.'-
Fernanda Lage

Analista de Vendas

fernanda. [age@alfamed. com

Atfa Med Sistemas Medicos Ltda.

www. atfamed.com

Assinatura

Data:

Nome:

,Ãr
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SISTEMAS MEDICOS
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CondiçÕes Gerais de Venda

Conforme as condiçÕes estabetecidas nesta proposta comerciat, as partes firmam o presente que se regerá nos

seguintes termos.

í. OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a venda e, se necessário, a instataçáo dos itens conforme PROPOSTA COMERCIAL,

com todas as especificaçôes nele descritas, e que a COMPRADORA dectara conhecer neste ato.

2.1. O não pagamento do preço estipulado nesta PRopoSTA CoMERCIAL dentro dos prazos aqui especificados desobrigará a

ALFA MED de entregãr os equipamentos adquiridos.

2.2. A âssinatura do Comprador neste documento será interpretada como a sua concordância com os presentes termos e

condições, não sendo necessária a assinatura de qualquer documento posterior para a efetivação da venda.

2.3. Os preços aqui estipulados já contemptam todos os tributos incidentes na operação. Caso sejâm criados novos tributos

ou ocorra atteraÉo de al.íquotas dos tributos existentes, o pÍeço final do Equipamento a ser faturado refletirá tais

modificaçóês, a fim de que seja mântido o equitÍbrio econômico-financeiro do presente Pedido,

2.4. Ocorrendo quatquer hipótese de inadimptemento, a VENDEDORA ou seu representante terá o direito de requerer o

pagamento através da ação judiciat permitido peta tegistação apticável em vigor, para proteger seus direitos, podendo

dectarar todas as obrigações não pagas imediatamente devidas e exigíveis, peto que todas as parcetas vencidas ou

vincendas sob este lnstrumento tornar-se-áo imediatamente devidas e exigíveis, após o recebimento, peta COMPRADORA,

de notificação em tal sentido.

3. ENTREGA, TRANSPORTE E SEGURO

Salvo disposição em contrário o PRODUTO será entregue peta ALFA MED, correndo por conta da VENDEDoRA quando o frete

for modatidade CIF todos os riscos e os encargos de carga, transporte, descarga, Íemoçáo e seguros. Quando a modatidade

do frete for FOB todos os riscos e os encargos de caÍga, transporte, descarga, remoção e seguros irá correÍ por conta do

COMPRADORA.

4. DOS DEVERES DA COMPRADORA

São deveres da COMPRADORA:

I - Pagar a parcela em seu exato vencimento.

ll - Caso necessário, preparar o [oca[ de instatação que irá receber o equipamento conforme orientações da vendedora.

lll - Em caso de revenda do produto adquirido é dever da COMPRADORA fornecer todos os dados cadastrais do [oca[ onde

será feita a instatação, bem como intermediar e/ou facititar a instatação a ser feita peta ALFA MED ou um de seus

representantes autorizados.

2. PREçO E PAGAMENTO

O preço e a forma de pagamento estáo estabetecidos nesta PROPOSTA COMERCIAL.



l\ALF,AMED
SISTEMAS MEDICOS

lV - E dever da COMPRADORA, em caso de revenda do equipamento adquirido, informar ao seu ctiente as condiçoes de

garantia do equipamento.

Parágrafo 1o - São de responsabitidade da COMPRADORA todos os danos que incidirem sobre o equipamento, ainda que

decorrentes de caso fortuito ou força maior, nos termos da segunda parte do art. 524 do Codigo Civit.

/.^



I\ALFAMED
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5. DOS DEVERES DAVENDEDORA

São deveres da VENDEDORA:

I - Entregar o bem para a COIúPRADORA no prazo convencionado entre as partes.

ll - Verificar as condições da sata que irá receber o equipamento, podendo aprová-ta ou não.

6. DA GARANTIA

A ALFA MED garante o produto contra defeitos de material e mão-de-obra ao primeiro COMPRADOR, durante o prazo de

garantia, de acordo com os termos e condições dispostas no Termo de Garantia.

6.1. O prazo de vatidade desta garantia é de acordo com o definido no Termo de Garantia.

6.2. A garantia não cobre a reparação de defeitos, danos ou avarias de quatquer natureza quando originados de:

a) Utitização inadequada do produto;

b) Quedas, batidas, exposições a ambientes hostis e força maior;

c) Suprimento ou utilizaçáo inadequada de energia elétrica;

d) Armazenagem inadequada.

6.3. A garantia será considerada extinta, caso ocorra quatquer um dos seguintes eventos:

a) lnobservânciã das normas de'instataçáo, de uso, de manutenção e de segurança contidas nos manuais que âcompanhanl o

produto;

b) lntroduçáo de atteraçóes do pÍoduto ou uso de acessórjos impróprios;

c) lnstataçáo ou Asistência técnica prestada por pessoas não autorizadas pela ALFA MED;

d) Fatta de pagamento, totat ou parcial devido pela aquisiçáo do produto;

e) Nos casos de revenda do equipamento adquirido se os dados cadastrais do local onde será feita a instatação dos

equipamentos for repassado à VENDEDORA 90 dias após a data da compra constante na NF de venda.

7. AsstsrÊNch rÉcNlcA
7.1. Ocorrendo â necessidade de assistência técnica, a COMPRADORÁ deverá informar ô evento à VENDEDOFÂ, identificando

o produto e, tanto quanto possívet, a origem do probtema apresentado,

7.2. A VENDEDORA, dependendo da natureza do serviço de assistência técnica a ser prestado, escotherá o [oca[ adequado

para sua execução.

7.3. Dependendo do locat da prestação da assistência técnica, a VENDEDORA escotherá o meio mais adequado de

locomoção do seu pessoal, transporte do produto, dos componentes ou das peças.

7.4. Quando a assistência técnica for prestada no estabetecimento da COMPRADORA, esta deverá providenciar para que o

pessoal técnico da VENDEDORA tenha livre acesso ao produto, a fim de que os trabathos de assistência técnica sejam

iniciados imediatamente.

7,5. A COMPRADoRA deverá autorizar os serviços antes do início dos trabathos, assinatando as opções de sua conveniência e

assinando no campo correspondente do Retatório de Assistência Técnica, conferindo os serviços executados, hoÍas

trãbâthadas, peças substituídas, etc., registrando suâ apreciação. A recusa da COMPRÂDORA em âssinar o Retatôrio de

Assistência Técnica não constituirá alegação do não.cumprimento da Assistência Técnica.
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B. REPAcruaçÃo Do PEDtDo

Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega contratada, sem que a COMPRADORA apresente condições de

receber ou retirar o produto, a ALFA MED se reserva o direito de repactuar o preço, prazo e demais condições de venda.

,^
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9. CANCE TAENTO DO PEDIDO

9.1. A íatta de cumprimento das obrigaçôes estipuladas nesta PROPOSTA COMERCIAL ensejará, a critêrio da VENDEDORA, a

rescisão do pedido de compra.

9.2. OcorÍendo a rescisão previstâ no item ânterior, ou na hipótese de aceitaçáo prévia, peta ALFA MED, do cancetamento

do pedido de compra soticitado pela COMPRADORA esta perderá, em favor da ALFA MED, o montante pago a tituto de sinat.

9.3. Alterações das condições do pedido deverão ser soticitadas por escrito peta COMPRADORA à VENDEDORA e,

posteriormente, confirmadas por escrito peta VENDEDORA atraves de revisões nesta Proposta Comerciat.

9.4. A VENDEDORA ficará isenta do cumprimento das obrigações constantes desta Proposta Comerciat por motivo de caso

fortuito, força maior, inctuindo, mas náo se [imitando a riscos maritimos, incêndio, inundaçáo, epidemia, guerra, desoÍdem

civit, atos ou aestriçôes governamentais, acidentes, condições de instatação industrial, greves, fatha ou atraso no

transpoÍte, ausência de combustivel ou energia, danos a produtos no transporte, fatha de quatquer fornecedor em cumprir

com suas obrigaçôês ou quatquer outía atém do seu controte razoávet. Ficará a critério da COMPRADORA cancetâr esta

Proposta sem quatquer ônus para as partes se o motivo que isentou a ALFA MED do cumprimento de suas obrigações

perdurar por mais de 6 (seis) meses.

í0. LIMITE DE RESPONSABILIDADE

A responsabitidade, se houver atguma, da VENDEDORA poÍ danos resultantes do descumprimento dos termos deste Pedido,

do eventuâl software cedido, garantia, negtigência, indenização, responsabilidade estrita ou outro ato itícito
extracontratuat, ou de quatquer forma relacionado ao equipamento adquirido, é limitada a um vator que não exceda o
preço do equipamento adquirido.

A VENDEDORA, em hipótêse alguma, será responsabilizada peranie a COMPRADORA por quaLque. dano específjco, indireto,

incidental ou consequenciâl ou peta cobertura, por perda de dados, tucros, receita ou uso, associado ou dêcorrente desta

Proposta Comercial ou de qualquer acordo resuttante da mesma, peto funcionamento, peto uso ou peta inabitidade de uso

do equipamento peta COMPRADoRA, inctuindo o software (inteÍno), ou por quatquer responsabilidade atribuível à

COMPRADORA em retação a terceiros referente a este Contrato.

í i. ABSTENçÃo

A abstenção do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que assistam à VENDEDORA ou a concordância com atrasos no

cumpÍimento ou inadimplemento das obrigações da COMPRADORA, náo importará em novaçáo, nem afetará os direitos e
facutdades da ALFA MED, os quais poderáo ser exercidos a quatquer momento.

12. DA LEGTSLAçÃO AplrCÁVrl A ESpÉCtE

Apticam-se a este contrato toda a tegistação em vigor e em específico os arts. 521 a 528 do Codigo Civit e 1070 e 1071 do

Codigo de Processo Civit.

13. DA PRorEçÃo DE DADos

í 3. í. A COMPRÁDORA garante que possui o consentimento para tratamento e compartithamento de dados pessoais

(pessoais ê/ou pessoais sensíveis) de seus sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, ctientes, te.ceiros e de

quatquer outra pessoa seja fisica ou jurídica com esta VENDEDO&A, naquito que for cabívet, dectarando que eventuais dados

compartithados foram obtidos de forma tícita e Legítima, isentando a VENDEDoRA de eventuais responsabitidades.

^^
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13.2. Â COMPRADORÂ consente à VENDEDORA o tratamento dos dados pessoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus

sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, ctientes, terceiros e de quâtquer outrâ pessoa seja fisica ou iurídica
dentÍo dos [imites para o cumprimento do objeto do contrato originário e/ou aditivos, considerando ainda as hipóteses e

bases tegais de tratamento previstas nos arts. 70 e 11 da lei 13.7O917018, isentando a VENDEDORA de eventuais

responsabitidades.

13.3. A VENDEDORA cientifica a COMPRADORA que os dados para a execução do presente contrato poderão ser tratados

e/ou armazenados em ferramentas tais como, mas náo se timitando ao CRM da ALFA MED o quat a COMPRADORÂ está ciente

e dectara seu consentimento.

13.4. As partes se comprometem a cumprir, a todo momento, as leis de proteçáo de dados, especificamente a Lei GeÍat de

Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.7O912018.

13.5. As Partes deverão também garantir que seus emprêgados, terceiros, agentes e subcontratados observem os

dispositiyos dos diptomas legaís em referêflcia retacionados à proteção de dados, incluindo, mas não se limitândo, à LGPD.

13.6. As Partes não poderão, em hipótese atguma tratar os dados pessoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis)

compartilhados, em virtude da cetebração deste Contrato, para outras finatidades que não sejam àquetas previstas no

contrato originário e/ou aditivos. E todas as atjvidades de Tratamento deverão ser reatizadas de forma lícita, leat e

transparente.

13.7, Caso quatquer uma das Partes receba quatquer soticitação de titutares de dados referente ao exercício de seus

direitos, especificamente os referentes a pedidos de retificação, restriçáo, exctusão ou portabitidade de dados, deverá,

prontamente, informar a outra Parte para que esta também providencie as medidas necessárias.

'13.8. As Partes se comprometem a informar imediatamente à outra Parte a respeito de quatquer lncidente de segurança da

informâção ocorrido durante o Trôtamento de Dados Pessoais, rêtacionados à execução deste Termo, infoÍmando o ptano

dê ação para mitigar os danos que eventualmente possam ser ocasionados.

13.9. As Partes cooperarão entre si em caso de quatquer lncidente, devendo: (a) adotar todas medidas necessárias para

remediar quatquer lncidente e minimizar possiveis efeitos negativos aos Titutares; (b) prover a outra Parte com todas as

informações necessárias à apuração do ocorrido; (c) abster-se de reatizar qualquer comunicação a ANPD, autoridades

pubticas brasiteiras, aos Titutares ou terceiros, sem a prévia e expressa concordância da outra Parte.

13.10. As Partes respondem perante as autoridades competentes, por seus proprios atos e omissões que deram causa ao

descumprimento da legislação e normas apticáveis.

í 3,í í. As PARTES se compromete em manter totat sigito e confidenciatidade em retação a todos os termos e condiçóes

deste contrâto, bem como em aelação a todos e quaisquer dados, correspondências, documentos e informaçôes que venha a

teí acesso, seja de forma oral ou escrita, não devendo a quatquer títuto ou por quatquer motivo revetar, transferir ou de

outra forma dispor dessas informâções, mesmo após o fim da presente prestação de serviços, sem prejuízo da apuraçáo das

perdas e danos, exceto com a préüa e expressa autorizaçáo, por escrito, da proprietária da informação.
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14. DO FORO

As partes etegem o foro da Comarca de LAGOA SANTA-MG, para conhecer de qualquer controvérsia oriunda do presente

negocio.

,.\
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Prova de Autenticidade vál

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTIGIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográÍica conhecida como SHA-256, de codigo
d1cd317ffd978b3671381b7723f878i52216a8a9ea80de2de804b1e2a7887816 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 288250 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Lediane 2025", cujo assunto é descrito como
"Procuração Lediane 2025", faz prova de que em 1810912025 08:49:32, o responsável Alfa Med Sistemas
Médicos Ltda (11.405.384/000149) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alfa Med Sistemas Médicos Ltda a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi ernitido em 1810912025 10:08:24 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10,§ 2o da MP 2200-212001, Art. 107 do Codigo Cívil e Art.
411, em seus §§ 2o e 3u do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informaçÕes sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o codigo da
transação blockchain 0xa990323ef0fa96ec51 b769c 424503e2ec983b749b7984f33e3fe3ad2ccb7f979.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisoria no 2200-212001, Codigo Civil e Codigo de Processo Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

DECRETO MUNICIPAL NO. 012, DE 02 DE JAHEIRO DE 2025.

orspoe soERE * HoruEnçro E

ATRrBurçoe s oI comrssfio r [6EHTE
DE coHTR[rrçfio coHFoR]íE A LEt Ho.

Í4.r3s/2r E Dí ourRAs pRovroÊnct*s.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçoes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela

do Alto Alegre/B ahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo rla Lei Federal no. 14 13312021 , no

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e

C o ntrato s Ad m in istrativo s;

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no. 14.133/2021,

dispóe quE caherá a autoridade máxima do ôrgáo pr0m0ver a

gestáo por Eompetências e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçües essEnciais à execuçáo da referida lei,

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.13312021 , agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçá0, nomeaçá0, designaçá0, contrataçáo 0u

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerte mandato,

carg0, em prego 0u função em pessüa jur[dica integrante da

Adm inistraçáo Púhli ca;

CONSIDE RANDO que conf orm e artigo art. 80 da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçao será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pess0a designada pela autoridade c0mpetente, entre

seruidores efetivos 0u empregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Pública, para tomar decisôes, aE0mpanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 procedimento licitatório e

exec utar quaisquer outras atividades necessárias a0 bom

andamento do cefiame atÉ a homologaçáo;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 3690-222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ 1 3 897.1 11/0001-94

E -rnail : p reíeituradec4 ela@rah oo.com
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-, .j "g Í"er*uim l\4achado, No 170; loAndai- Centro, Cêp:44645-000, Fone/fax: \75) 3690-2222, E-mailrprêfeituradêcãpela@yahoo.com
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Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Dclcunrento assinado digilalmente coníornie MP no 2.200-2 cle 24i08/2001,
que instítui a lnfraestrulura de Châves Públicas Brasileirer - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

DECRETA:

4ft. I 0 - Fic a institu[da, n0 âmbito da Adm inistraçáo Públic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçá0,

composta pelos seguintes seruidores, para sob a presidência do

primeiro, receher, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçoes e a0s pr0cedim entos auxiliares

1 Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de Licitaçoes e Compras, Decreto no. 011t2O25,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE:

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMERO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, matrÍcula 200.810, vinculada à Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento - MEMBRO;

Aft.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

carg0 de Diretora do Departam ento Licitaçoes e Com pras,

Decreto no. 01112025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - com0 Agente de Contratação para tomar decisÕes,

acompanhar o trâmite da licitaçâ0, dar impulso a0 procedimento

licitatÓrio e executar quaisquer outras ativiclades nECessárias aD

hom andamento do certame ate a homolcrgaç:âo

Aft. 3o - Os mem hros da comiss ão de contrataç ão tam hem

atuará0 c0m0 equipe de apoio do agente de contrataçá0.

S 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio

e rEsponderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

$ 2o Em licitaçáo que envolva bens ou serviç0s especiais, desde

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369ü222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3 897.1 11/0001-94

E-mail: prefeituradecqela@rahoo.com

::'i§§illàç$ôeuim Mâchaào, N' 1Y0,1" nrioarl centro, ceà, úo+sloo, Foneffax: (75) 3690-2222. E-mait:preteiruradecapeta@yahoo.cool
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrôntco
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versáo: 2025 - Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
certiÍicado de Registro de Programas de computador - Processo no: BR 51 2017 ooosls4 - lNpl

DoÇumênto assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108t2001,
que institui a lniraestrutura de Châves Públioas Brasileira - ICP-Brasil.
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que obseruados os requisitos estahelecid0s no art.70 da Lei no.

14.133121 , o agente de contrataçáo poderá ser suhstituído p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mínimo, 3 (três)

memhr0s, que resp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 membro que expressar
posiçâo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisâ0.

4ft. 4o - Quando clo pr0cess0 de c ontrataçán direta (clispensa

inexigibilidade cle licitaçáo) o mEsmo será ccrncluziclo pelo Agente

de Contrataçá0.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conf orm e 0 caso, à

Comissão de Contrataçá0, incumbe a c0nduçáo da fase externa

do pr0cess0 licitatório, incluindo o recehimento e o julgamento

das prop0stas, a negociação de condiçoes mais vantajosas c0m 0

primeiro colocado, 0 exame de d0cumentos, cahends-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçoes e BS pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
subsídios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçáo desses

documentos,

lll - verificar a conformidacle da proposta em relaçáo aos

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo pública e o envio de lances, quando for o

EASO;

V - verificar e julgar as condiçôes de habilitaçáo;

Vl - sanear erros BU falhas que náo alterem a substância das

propostas, dos docum entos de hahilitaçáo e sua validade jurÍdica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade üompetente quando mantiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 vencedor do certame;

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 389V222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -rnail : p refeituradecq ela@rah oo.com
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lX - adjudic ar o objeto, quando náo h0uver rECurso;

X - conduzir os trabalh0s da equipe de apoio; e
Xl- encaminhar 0 pr0cess0 devidamente instruÍdo à autoridade

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que Ê0uber, as atrihuiçoes listadas aEima, sem

prejuízo de outras taref as inerentes a essa m odalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo 0u à Com issáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliarEs a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term0s do arl.72 da citada Lei

Aft. Êo - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pel0 orgáo

de asses soram ents jurÍdico e pelo úrgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçúes essenciais à exeÊuçáo dn disposto na

legislaçáo aplicável .

4ft. ?o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçá0.

GabineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025

Luis Romeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal

1ó

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*70 369U222212221- CEP 44845-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail : p rúeituradec4 ela@rah oo.com
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Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saude

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo,
para instalação do aparelho de o til com passus 3000, para atender as

necessidades do Fundo Mu de to

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAçÃO: do 2025, ita ida, Agente de

Contratação, este conten oo fício Sro Prefeito. para

Contrataçã
instalação

para aqu de so re
co

necessr o d
acompanhado da

^

^.

TT

para
atender as

devidamentedo
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 12412025 .

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de software FDA-XML eletrocardiógrafo,
para instalação do aparelho de compassus 3000, para atender as

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor co
orçamentários com o

administrativo.
SSO A

previsão dos recursos
bjeto deste processo

Atencio

do 0 de 2025

I '-.
..

necessidades do Fundo Municipal
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